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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 268/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 27 de Junho de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter 
o Reino do Cambodja, em 6 de Abril de 2007, aderido à 
Convenção relativa à Protecção das Crianças e à Coope-
ração em Matéria de Adopção Internacional, adoptada na 
Haia em 29 de Maio de 1993.

Adesão

Rectificação

Cambodja, 6 de Abril de 2007

A Convenção entrará em vigor de acordo com o n.º 2, 
alínea a), do artigo 46.º para o Reino do Cambodja a 1 de 
Agosto de 2007.

De acordo com o n.º 3 do artigo 44.º, a Convenção 
produzirá efeitos apenas no que respeita às relações entre 
o Reino do Cambodja e os Estados Contratantes que não 
tenham levantado objecção à adesão nos seis meses seguin-
tes à recepção da presente notificação.

Por razões de ordem prática, o período de seis meses 
irá, neste caso, decorrer de 15 de Junho de 2007 a 15 de 
Dezembro de 2007.

A República Portuguesa é parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 21 de Setembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 269/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 31 de Março de 2006, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas na sua qualidade de depositário comu-
nicou ter a Dominica depositado uma declaração em 24 
de Março de 2006, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do 
Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, pela qual 
reconhece a jurisdição obrigatória do Tribunal Interna-
cional de Justiça.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário comunica que:

A acção acima mencionada ocorreu no dia 24 de Março 
de 2006.

De acordo com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça, junto segue em anexo a 
declaração, cujo texto em inglês é autêntico, e respectiva 
tradução para francês.

Declaração sobre o reconhecimento da jurisdição 
obrigatória do Tribunal Internacional de Justiça

A Commonwealth da Dominica reconhece como obri-
gatória a jurisdição do Tribunal Internacional de Justiça 
e faz a presente declaração em conformidade com o n.º 2 
do artigo 36.º do Estatuto do Tribunal.

A República Portuguesa é desde 14 de Dezembro de 
1955 Parte do Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, 
que se encontra publicado juntamente com o texto da Carta 
das Nações Unidas no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 117, de 22 de Maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
electrónico: www.icj -cij.org.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 21 de Setembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 270/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 17 de Julho de 2007, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas na sua qualidade de depositário comunicou 
ter o Japão depositado uma declaração em 9 de Julho de 
2007, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do Tribu-
nal Internacional de Justiça, pela qual reconhece a jurisdi-
ção obrigatória do Tribunal Internacional de Justiça.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica que:

A acção acima mencionada ocorreu no dia 9 de Julho 
de 2007.

De acordo com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça, junto segue em anexo a 
declaração, cujo texto em inglês é autêntico, e respectiva 
tradução para francês.

De acordo com as instruções do Ministro de Negó-
cios Estrangeiros, tenho a honra de declarar em nome do 
Governo japonês que o Japão reconhece, em conformidade 
com o n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do Tribunal Inter-
nacional de Justiça, como obrigatória ipso facto e sem 
acordo especial, em relação a qualquer outro Estado que 
aceite a mesma obrigação e numa base de reciprocidade, a 
jurisdição do Tribunal em todos os litígios, que aconteçam 
a ou após 15 de Setembro de 1958 assim como outras 
situações subsequentes que não tenham sido resolvidas 
por outros meios pacíficos.

Esta declaração não se aplica aos litígios em relação 
aos quais as Partes neles envolvidas acordaram ou deverão 
acordar submetê -los a arbitragem ou à resolução judicial 
com vista a uma decisão definitiva e vinculativa.

Esta declaração não se aplica a nenhum litígio em rela-
ção ao qual qualquer outra Parte nele envolvida tenha 
reconhecido como obrigatória a jurisdição do Tribunal 
Internacional de Justiça apenas para efeitos de resolução 
desse mesmo litígio; ou quando a aceitação da jurisdição 
obrigatória do Tribunal em nome de qualquer outra Parte 
no litígio tiver sido depositada ou ratificada num prazo 
inferior a 12 meses antes do preenchimento do pedido de 
apreciação do litígio pelo Tribunal.

Esta declaração é válida durante um período de cinco 
anos e, posteriormente, até à sua denúncia mediante noti-
ficação escrita.
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A República Portuguesa é desde 14 de Dezembro de 
1955 Parte do Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, 
que se encontra publicado juntamente com o texto da Carta 
das Nações Unidas no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 117, de 22 de Maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
electrónico: www.icj -cij.org.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 21 de Setembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 271/2010
Por ordem superior se torna público ter o Chade deposi-

tado, junto do Director-Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
em 17 de Junho de 2008, o seu instrumento de adesão à 
Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, adoptada na Haia em 14 de Maio 
de 1954. A referida Convenção entrou em vigor para este 
Estado a 17 de Setembro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2000, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 13/2000, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 76, de 30 de Março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de Agosto 
de 2000, de acordo com o Aviso n.º 9/2001, publicado no 
Diário da República, 1.ª série-A, n.º 40, de 16 de Fevereiro 
de 2001.

Nos termos do seu artigo 33.º (2), a Convenção em 
apreço entrou em vigor para a República Portuguesa três 
meses após a data do depósito do instrumento de ratifica-
ção, ou seja, no dia 4 de Novembro de 2000.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Setembro de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 272/2010
Por ordem superior se torna público ter a Nova Zelân-

dia depositado, junto do Director-Geral da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), em 24 de Julho de 2008, o seu instrumento de 
ratificação da Convenção para a Protecção dos Bens Cul-
turais em Caso de Conflito Armado, adoptada na Haia em 
14 de Maio de 1954, que continha a seguinte declaração:

«Et déclare que, conformément au statut constitutio-
nnel des Tokélaou et compte tenu de l’engagement pris 
par le Gouvernement de la Nouvelle-Zélande en faveur 
du développement de l’autonomie de ce territoire par 
un acte d’autodétermination en vertu de la Charte des 
Nations Unies, cette ratification ne concernera pas les 
Tokélaou tant qu’une déclaration en ce sens n’aura pas 
été déposée par le Gouvernement de la Nouvelle-Zé-
lande auprès du Dépositaire à la suite de consultations 
appropriées avec ce territoire;»

Tradução

E declara que, nos termos do estatuto constitucional de 
Toquelau e tendo em conta o compromisso assumido pelo 
Governo da Nova Zelândia em favor do desenvolvimento 
da autonomia deste território por um acto de autodetermi-

nação em virtude da Carta das Nações Unidas, esta ratifi-
cação não se aplicará a Toquelau enquanto uma declaração 
nesse sentido não for apresentada pelo Governo da Nova 
Zelândia junto do Depositário, na sequência de consultas 
apropriadas com esse território;

A referida Convenção entrou em vigor para este Estado 
em 24 de Outubro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2000, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 13/2000, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 76, de 30 de Março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de Agosto 
de 2000, de acordo com o Aviso n.º 9/2001, publicado no 
Diário da República, 1.ª série-A, n.º 40, de 16 de Fevereiro 
de 2001.

Nos termos do seu artigo 33.º (2), a Convenção em 
apreço entrou em vigor para a República Portuguesa três 
meses após a data do depósito do instrumento de ratifica-
ção, ou seja, no dia 4 de Novembro de 2000.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Setembro de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 273/2010
Por ordem superior se torna público ter o Chile deposi-

tado, junto do Director-Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
em 11 de Setembro de 2008, o seu instrumento de adesão 
à Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, adoptada na Haia em 14 de Maio de 
1954, e do Primeiro Protocolo, adoptado na Haia em 14 de 
Março de 1999. A referida Convenção e Protocolo entraram 
em vigor para este Estado a 11 de Dezembro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2000, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 13/2000, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 76, de 30 de Março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de Agosto 
de 2000, de acordo com o Aviso n.º 9/2001, publicado no 
Diário da República, 1.ª série-A, n.º 40, de 16 de Fevereiro 
de 2001.

Portugal é igualmente Parte do Primeiro Protocolo à 
Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, aprovado, para ratificação, através da 
Resolução da Assembleia da República n.º 4/2005, e ratifi-
cado pelo Decreto do Presidente da República n.º 9/2005, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 31, 
de 14 de Fevereiro de 2005, tendo depositado o seu ins-
trumento de adesão a 18 de Fevereiro de 2005, conforme 
o Aviso n.º 228/2005, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 99, de 23 de Maio de 2005.

Para a República Portuguesa, a Convenção em apreço 
entrou em vigor no dia 4 de Novembro de 2000, sendo 
que o Primeiro Protocolo passou a vigorar em 18 de Maio 
de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 21 de Setembro de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 274/2010
Por ordem superior se torna público ter o Bahrein depo-

sitado, junto do Director -Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
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em 26 de Agosto de 2008, o seu instrumento de adesão à 
Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, adoptada na Haia em 14 de Maio 
de 1954, e do Primeiro Protocolo, adoptado na Haia em 
14 de Março de 1999. A referida Convenção e Protocolo 
entraram em vigor para este Estado em 26 de Novembro 
de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2000, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 13/2000, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 76, de 30 de Março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de Agosto 
de 2000, de acordo com o Aviso n.º 9/2001 publicado no 
Diário da República 1.ª série -A, n.º 40, de 16 de Fevereiro 
de 2001.

Portugal é igualmente Parte do Primeiro Protocolo à 
Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, aprovado, para ratificação, através da 
Resolução da Assembleia da República n.º 4/2005, e ratifi-
cado pelo Decreto do Presidente da República n.º 9/2005, 
ambos publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 31, 
de 14 de Fevereiro de 2005, tendo depositado o seu instru-
mento de adesão em 18 de Fevereiro de 2005, conforme 
o Aviso n.º 228/2005 publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 99, de 23 de Maio de 2005.

Para a República Portuguesa, a Convenção em apreço 
entrou em vigor no dia 4 de Novembro de 2000, sendo 
que o Primeiro Protocolo passou a vigorar em 18 de Maio 
de 2005.

Direcção -Geral de Política Externa, 21 de Setembro de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 275/2010
Por ordem superior se torna público terem os Estados 

Unidos da América depositado, junto do Director -Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), em 13 de Março de 2009, o seu 
instrumento de ratificação da Convenção para a Protecção 
dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, adoptada 
na Haia em 14 de Maio de 1954, que continha as seguintes 
declarações:

«“(1) Les Etats -Unis d’Amérique considèrent que 
la ‘protection spéciale’, telle que définie au chapitre II 
de la Convention, codifie le droit international culturel 
aux fins de protéger d’une attaque toute cible militaire 
légitime et que, deuxièmement, elle permet qu’un bien 
soit attaqué par tout moyen licite et proportionné en 
cas de nécessité militaire et nonobstant d’éventuels 
dommages collatéraux causés au bien concerné.

(2) Les Etats -Unis d’Amérique considèrent que toute 
décision émanant d’un commandant, de personnel mi-
litaire ou de toute autre personne chargée de planifier, 
autoriser ou mener une opération militaire ou d’autres 
activités visées par la Convention, ne droit être jugée 
que par rapport à l’appréciation, par cette personne, 
des informations dont elle pouvait raisonnablement 
disposer au moment où elle a planifié, autorisé ou mené 
l’opération en question et non par rapport à des informa-
tions apparues postérieurement à ladite opération.

(3) Les Etats -Unis d’Amérique considèrent que les 
règles établies par la Convention s’appliquent unique-
ment aux armes conventionnelles et ne préjugent en rien 

des règles du droit international régissant d’autres types 
d’armements, y compris l’armement nucléaire.

(4) Les Etats -Unis d’Amérique considèrent que, 
comme pour tous les objets civils, la responsabilité 
première de la protection des objets culturels incombe 
à la Partie qui en détient le contrôle afin d’assurer qu’ils 
sont dûment identifiés et qu’ils ne sont pas utilisés à 
des fins illicites.”

La lettre de transmission de cet instrument contenait 
la demande suivante:

“Les Etats -Unis d’Amérique demandent qu’il soit 
donné immédiatement effet au présent instrument de 
ratification, conformément aux dispositions pertinentes 
de l’article 33 (3) de la Convention.”

L’article 33 (3) se lit comme suit:

“Les situations prévues aux articles 18 et 19 donne-
ront effet immédiat aux ratifications et aux adhésions 
déposées par les Parties au conflit avant ou après le dé-
but des hostilités ou de l’occupation. Dans ces cas le Di-
recteur général de l’Organisation des Nations Unies pour 
l’education, la science et la culture fera, par la voie la 
plus rapide, les communications prévues à l’article 38.”»

Tradução

(1) Os Estados Unidos consideram que a «protecção 
especial», tal como definida no capítulo II da Convenção, 
codifica o direito internacional consuetudinário na medida 
em que, em primeiro lugar, ela proíbe a utilização de um 
bem cultural para proteger qualquer alvo militar legítimo 
de um ataque, e que, em segundo lugar, ela permite que 
um bem seja atacado por qualquer meio lícito e propor-
cionado em caso de necessidade militar e não obstante 
eventuais danos colaterais que possam ser provocados ao 
bem em questão.

(2) Os Estados Unidos consideram que qualquer decisão 
tomada por um comandante, por pessoal militar ou por 
qualquer pessoa encarregue de planear, autorizar ou levar 
a cabo uma operação militar ou executar outras actividades 
previstas na Convenção, deve ser julgada apenas de acordo 
com a apreciação, feita por essa pessoa, das informações 
de que esta podia dispor razoavelmente no momento em 
que planeou, autorizou ou levou a cabo a operação em 
questão, e não de acordo com as informações que possam 
ter surgido após a referida operação.

(3) Os Estados Unidos consideram que as regras esta-
belecidas pela Convenção se aplicam unicamente às armas 
convencionais e não prejudicam em nada as regras do di-
reito internacional que regem outros tipos de armamento, 
incluindo o armamento nuclear.

(4) Os Estados Unidos consideram que, à semelhança 
do que acontece com todos os objectos civis, a respon-
sabilidade pela protecção dos objectos culturais cabe em 
primeiro lugar à Parte que detém o controlo dos mesmos, 
a fim de assegurar que estes são devidamente identificados 
e que não são utilizados para fins ilícitos.

A carta de transmissão deste instrumento continha o 
seguinte pedido:

«Os Estados Unidos da América solicitam que o pre-
sente instrumento de ratificação produza de imediato 
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efeitos, em conformidade com as disposições pertinentes 
do n.º 3 do artigo 33.º da Convenção.»

O texto do n.º 3 do artigo 33.º é o seguinte:
«As situações previstas nos artigos 18.º e 19.º darão 

efeitos imediatos às ratificações e às adesões depositadas 
pelas Partes no conflito antes ou depois do início das 
hostilidades ou da ocupação. Nestes casos, o Director-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, Ciência e Cultura fará, pela via mais rápida, as 
comunicações previstas no artigo 38.º»

A referida Convenção entrou em vigor para este Estado 
a 13 de Março de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2000, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 13/2000, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 76, de 30 de Março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de Agosto 
de 2000, de acordo com o Aviso n.º 9/2001 publicado no 
Diário da República, 1.ª série -A, n.º 40, de 16 de Fevereiro 
de 2001.

Nos termos do seu artigo 33.º (2), a Convenção em 
apreço entrou em vigor para a República Portuguesa três 
meses após a data do depósito do instrumento de ratifica-
ção, ou seja, no dia 4 de Novembro de 2000.

Direcção -Geral de Política Externa, 21 de Setembro de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 276/2010
Por ordem superior se torna público ter o Chade de-

positado, junto do Secretário -Geral das Nações Unidas, 
em 18 de Agosto de 2009, o seu instrumento de adesão 
à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade 
Organizada Transnacional, adoptada em Nova Iorque em 
15 de Novembro de 2000. Em conformidade com o pa-
rágrafo 2 do artigo 38.º, a referida Convenção entrou em 
vigor para este Estado em 17 de Setembro de 2009.

Portugal é Parte da Convenção das Nações Unidas con-
tra a Criminalidade Organizada Transnacional, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 32/2004, de 2 de Abril, publicada no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 79, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 19/2004, de 2 de Abril, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 79, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio 
de 2004, conforme o Aviso n.º 121/2004, de 17 de Junho, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 141.

A Convenção em apreço entrou em vigor para a Repú-
blica Portuguesa em 9 de Junho de 2004.

Direcção -Geral de Política Externa, 27 de Setembro de 
2010. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 277/2010
Por ordem superior se torna público ter Timor-Leste 

depositado, junto do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
em 9 de Novembro de 2009, o seu instrumento de adesão 
à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade 
Organizada Transnacional, adoptada em Nova Iorque em 
15 de Novembro de 2000. Em conformidade com o pa-

rágrafo 2 do artigo 38.º, a referida Convenção entrou em 
vigor para este Estado em 9 de Dezembro de 2009.

Portugal é Parte da Convenção das Nações Unidas con-
tra a Criminalidade Organizada Transnacional, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 32/2004, de 2 de Abril, publicada no Diário da 
República, 1.ª série-A, n.º 79, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 19/2004, de 2 de Abril, 
publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 79, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio 
de 2004, conforme o Aviso n.º 121/2004, de 17 de Junho, 
publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 141.

A Convenção em apreço entrou em vigor para a Repú-
blica Portuguesa em 9 de Junho de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 27 de Setembro de 
2010. — O Director-Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 992/2010
de 29 de Setembro

A Lei n.º 7/2007, de 5 de Fevereiro, que criou o cartão 
de cidadão e rege a sua emissão e utilização, prevê que seja 
definido por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça o montante das taxas devidas pela emis-
são ou substituição do cartão de cidadão, as situações em 
que deve estar contemplada a redução ou a isenção dessas 
taxas e a taxa devida pela realização do serviço externo, 
no âmbito do pedido de emissão ou substituição do cartão.

Nestes três primeiros anos de expansão do cartão de 
cidadãos mais 3,5 milhões de cidadãos passaram a ser 
portadores do novo documento de identificação nacional, 
estando a ser atingidos, em diversos planos, os objectivos 
que presidiram ao seu lançamento.

Com efeito, os serviços on -line tiveram um incremento as-
sinalável graças à introdução, expansão e utilização do cartão 
de cidadão. Por sua vez, as funcionalidades de identificação 
electrónica associadas ao cartão de cidadão são crescente-
mente utilizadas por serviços públicos e por entidades pri-
vadas, com claros ganhos de eficiência para os utilizadores, 
para o serviço público e para as empresas, que beneficiam de 
elevados níveis de segurança e confidencialidade. A Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda tem vindo a cumprir com eficácia 
as obrigações que lhe foram confiadas, modernizando a 
bom ritmo a sua base tecnológica e apostando na inovação 
ao serviço da segurança dos documentos de identificação.

Tendo evoluído o nível dos serviços prestados pelo car-
tão de cidadão não foram, contudo, tocados os montantes 
das taxas, que se mantiveram inalteradas.

A estabilização do processo produtivo e o mais rigoroso 
apuramento, agora possível, dos custos de cada um dos elos 
do processo de produção, personalização, atendimento, dis-
tribuição e controlo de qualidade do cartão permitem base 
mais segura para fixar os valores a cobrar, actualizando -os, 
o que se faz pela presente portaria.

Inova -se ao autorizar taxas reduzidas no quadro de cam-
panhas de promoção do cartão de cidadão, tanto para incen-
tivar a expansão do uso de assinaturas digitais como para 
acelerar a substituição de bilhetes de identidade vitalícios 
por cartões de cidadão, com vantagens para os cidadãos e 
para a segurança da identificação.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 63.º da Lei 
n.º 7/2007, de 5 de Fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 203/2007

São alterados os artigos 3.º, 4.º e 5.º da Portaria 
n.º 203/2007, de 13 de Fevereiro, que passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 3.º
Taxas de emissão ou substituição do cartão

1 — Pela emissão ou substituição do cartão de cida-
dão são devidas as seguintes taxas:

a) Pedido normal com entrega no território nacional 
ou no estrangeiro — € 15;

b) Pedido urgente — € 30;
c) Pedido urgente com entrega no estrangeiro — € 45;
d) Pedido urgente com entrega no próprio dia do 

pedido ou no prazo de um dia, com levantamento em 
balcão do IRN, I. P., em Lisboa — € 35;

e) Serviço de expedição para o estrangeiro — € 5, a 
acrescer à taxa aplicável nos termos da alínea a).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3  — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Pedido autónomo de alteração de morada — € 3.

Artigo 4.º
Isenção e redução de taxas

1 — Na primeira emissão do cartão de cidadão, em 
regime normal, até à idade prevista no n.º 1 do artigo 3.º 
da Lei n.º 7/2007, de 5 de Fevereiro, a taxa aplicável é 
reduzida em 50 %.

2 — Com vista a incentivar a expansão do uso de 
assinaturas digitais, a taxa prevista na alínea a) do n.º 1 
do artigo 3.º pode ser reduzida em 20 % no quadro de 
campanhas de promoção do cartão de cidadão envol-
vendo serviços públicos e entidades privadas, mediante 
protocolo a celebrar com o IRN, homologado pela tutela.

3 — O regime previsto no número anterior é igual-
mente aplicável no quadro de campanhas de incentivo 
à substituição, em regime normal, de bilhetes de iden-
tidade vitalícios por cartões de cidadão.

Artigo 5.º
Taxa de realização de serviço externo

1 — Sem prejuízo do disposto na lei sobre os actos de 
identificação civil gratuitos, quando, no âmbito do pedido de 
emissão ou substituição do cartão de cidadão, for solicitada 
a realização de serviço externo, é devida uma taxa de € 40, 
que acresce às taxas de emissão ou substituição do cartão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Justiça, Alberto de Sousa Martins, em 
21 de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

Decreto-Lei n.º 104/2010
de 29 de Setembro

O programa do XVIII Governo Constitucional dispõe 
que um dos objectivos fundamentais para modernizar 
Portugal passa por promover a concorrência dos mercados 
da energia e a transparência dos preços.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2010, 
de 15 de Abril, que aprova a Estratégia Nacional para a 
Energia 2020 (ENE 2020), prevê, no âmbito da agenda 
para a competitividade, o crescimento e a independên-
cia energética e financeira do País através da aposta nas 
energias renováveis e da promoção integrada da eficiên-
cia energética, garantindo a segurança de abastecimento 
e a sustentabilidade económica e ambiental do modelo 
energético preconizado, contribuindo para a redução de 
emissões de CO

2
 e gerando benefícios para a sociedade 

que progressivamente internalizados no preço da energia 
final permitirão assegurar melhores condições de compe-
titividade económica.

A ENE 2020 realça a importância da promoção da 
concorrência nos mercados através da consolidação do 
Mercado Ibérico de Electricidade (MIBEL), enquanto 
factor determinante para o aumento da competitividade 
da economia nacional na área da energia. A dinamiza-
ção da concorrência nos mercados grossista e retalhista 
com vista à redução da sua concentração necessita de 
ser estimulada. O aumento de uma competição saudável 
no mercado eléctrico que beneficie a actividade econó-
mica e os consumidores, domésticos e industriais, deve 
ser fomentado, sendo a liberalização deste mercado um 
vector estratégico para a redução de custos da energia 
e o aumento da competitividade da economia nacional. 
Para tal, o Governo preconiza um processo progressivo 
de eliminação das tarifas reguladas, salvaguardando o 
interesse dos consumidores mais vulneráveis. A reorgani-
zação do Sistema Eléctrico Nacional (SEN), operada em 
2006, pelo Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, intro-
duziu profundas alterações ao regime de exercício das 
actividades do sector, das quais se destacam a introdução 
da figura do comercializador, incluindo o comercializador 
de último recurso, e a separação jurídica das actividades 
de operação das redes das restantes actividades do SEN, 
designadamente da comercialização.

A reorganização do sector eléctrico manteve a obrigação 
da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) 
aprovar um regulamento tarifário e fixar os preços e as tari-
fas de acesso às redes e de venda de electricidade por parte 
dos comercializadores de último recurso, segundo os prin-
cípios tarifários estabelecidos no Decreto -Lei n.º 29/2006, 
de 15 de Fevereiro.

Contudo, no quadro da Directiva n.º 2003/54/CE, do 
Parlamento e do Conselho, de 26 de Junho, relativa às 
regras comuns para o mercado de electricidade, e no espí-
rito que subjaz ao Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Feve-
reiro, tanto a figura do comercializador de último recurso 
como a fixação de tarifas reguladas de venda de electri-
cidade assumem um carácter restrito e provisório, sendo 
fundamentalmente consagradas a favor dos consumidores 
domésticos e de pequenas empresas, e ainda assim apenas 
no período em que o mercado não assegure em termos 
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competitivos e socialmente razoáveis o fornecimento de 
electricidade.

Desde a reorganização ocorrida em 2006 o sector eléc-
trico tem sofrido uma grande evolução, influenciada pelas 
condições criadas no quadro normativo estabelecido e 
pela dinâmica provocada pela entrada em funcionamento 
do MIBEL ocorrida a partir do referido ano, permitindo o 
aparecimento de novos comercializadores e a consequente 
disponibilidade de ofertas de fornecimento de electrici-
dade em termos competitivos e mais favoráveis para os 
consumidores.

O desenvolvimento entretanto verificado no mercado da 
electricidade, a que acresce a necessidade de conformação 
do conceito de comercializador de último recurso de acordo 
com as exigências da Directiva n.º 2003/54/CE, bem como 
o cumprimento do artigo 9.º do Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Espanha para a Constituição 
de Um Mercado Ibérico da Energia Eléctrica, assinado 
em Santiago de Compostela em 1 de Outubro de 2004, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 23/2006, de 23 de Março, na redacção que lhe foi intro-
duzida pelo Acordo Que Revê o Acordo entre a República 
Portuguesa e o Reino de Espanha Relativo à Constituição 
de Um Mercado Ibérico da Energia Eléctrica, assinado em 
Braga em 18 de Janeiro de 2008, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 17/2009, de 23 de Março, 
prevendo um calendário de extinção de tarifas reguladas de 
venda a clientes finais com consumos de um determinado 
nível de tensão, justificam a extinção das tarifas reguladas 
de venda a clientes finais de electricidade com consumos 
em muita alta tensão (MAT), alta tensão (AT), média tensão 
(MT) e baixa tensão especial (BTE).

Deste modo, a extinção destas tarifas reguladas, a partir 
do dia 1 de Janeiro de 2011, afigura -se simultaneamente 
favorável para os consumidores e para o desenvolvimento 
do mercado, tornando -o mais aberto e competitivo.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei estabelece o procedimento 
aplicável à extinção das tarifas reguladas de venda de 
electricidade a clientes finais, no continente, com consu-
mos em muita alta tensão (MAT), alta tensão (AT), média 
tensão (MT) e baixa tensão especial (BTE).

2 — Para efeitos do presente diploma, entende -se por:

a) «Muito alta tensão (MAT)», a tensão entre fases cujo 
valor eficaz é superior a 110 Kv;

b) «Alta tensão (AT)», a tensão entre fases cujo valor 
eficaz é igual ou inferior a 110 kV e superior a 45 kV;

c) «Média tensão (MT)», a tensão entre fases cujo valor 
eficaz é igual ou inferior a 45 kV e superior a 1 kV;

d) «Baixa tensão especial (BTE)», a tensão entre fases 
cujo valor é igual ou inferior a 1 kV, correspondendo ao 
fornecimento ou entrega de electricidade com uma potência 
contratada superior a 41,4 kW.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro

Os artigos 46.º, 48.º e 49.º do Decreto -Lei n.º 29/2006, 
de 15 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 46.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O comercializador de último recurso fica sujeito 

à obrigação de prestação universal de fornecimento, 
garantindo a todos os clientes de electricidade com 
fornecimentos ou entregas em baixa tensão com potên-
cia contratada até 41,4 kW que o solicitem a satisfação 
das suas necessidades, na observância de legislação 
aplicável, nomeadamente a relativa à protecção do 
consumidor.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 48.º
[...]

1 — O comercializador de último recurso está obri-
gado a fornecer electricidade aos clientes com forne-
cimentos ou entregas em baixa tensão com potência 
contratada até 41,4 kW que o requisitem e preencham 
os requisitos legais definidos para o efeito.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O comercializador de último recurso é obrigado a 

fornecer electricidade aos clientes com fornecimentos 
ou entregas em baixa tensão com potência contratada 
até 41,4 kW que o requisitem, até ao limite de potência 
requisitada para efeitos de ligação, nos termos estabele-
cidos no Regulamento de Relações Comerciais e com a 
observância das demais exigências regulamentares;

b) O comercializador de último recurso deve aplicar 
tarifas reguladas de venda aos clientes finais referidos 
na alínea anterior, publicadas pela Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos (ERSE), de acordo com o 
estabelecido no Regulamento Tarifário.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto

O artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de 
Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 237 -B/2006, de 
18 de Dezembro, 199/2007, de 18 de Maio, 264/2007, 
de 24 de Julho, e 23/2009, de 20 de Janeiro, passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 53.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — São, nomeadamente, deveres dos comercializa-
dores de último recurso:

a) Prestar, de forma universal, o fornecimento de 
electricidade a todos os clientes com fornecimentos ou 
entregas em baixa tensão com potência contratada até 
41,4 kW que o solicitem, nos termos da regulamentação 
aplicável;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.º
Extinção de tarifas reguladas

1 — As tarifas reguladas de venda de electricidade a 
clientes finais com consumos em MAT, AT, MT e BTE 
são extintas a partir de 1 de Janeiro de 2011, ficando a 
respectiva venda submetida ao regime de preços livres.

2 — Os clientes finais de electricidade com consumos 
em MAT, AT, MT e BTE que, à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei, sejam fornecidos por comercializado-
res em regime de mercado, assim como os novos clientes, 
deixam de poder ser fornecidos pelos comercializadores 
de último recurso.

Artigo 5.º
Deveres da informação

1 — A ERSE publica, sem prejuízo da utilização de 
outros meios complementares de informação que considere 
necessários, na sua página da internet, toda a informação 
necessária para se proceder à mudança de comercializador, 
designadamente:

a) A data a partir da qual deixam de ser aplicadas as tari-
fas de venda a clientes finais de electricidade com consu-
mos em MAT, AT, MT e BTE aprovadas pela ERSE;

b) A necessidade da mudança para um comercializador 
em regime de mercado livre e o termo do prazo até ao qual 
o processo de mudança terá de estar concluído;

c) A lista de todos os comercializadores de electricidade 
licenciados pela DGEG.

2 — Até 30 dias após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei, o comercializador de último recurso deve, 
por carta registada, prestar a todos os seus clientes com 
consumos de electricidade em MAT, AT, MT e BTE a 
informação prevista no número anterior.

Artigo 6.º
Disposição transitória

1 — Os comercializadores de último recurso devem, 
até 31 de Dezembro 2011, continuar a fornecer electrici-
dade aos clientes finais com consumos em MAT, AT, MT 
e BTE que não tenham contratado no mercado livre o seu 
fornecimento.

2 — Na situação referida no número anterior é aplicada 
uma tarifa de venda transitória, fixada pela ERSE, deter-
minada pela soma das tarifas de energia, comercialização 
e acesso às redes, sendo agravada por uma percentagem a 
determinar por esta entidade.

3 — Os clientes que, decorrido o período transitório 
previsto no n.º 1, ainda não tenham encontrado um comer-
cializador em regime de preços livres podem continuar a 
ser fornecidos pelo comercializador de último recurso, 
aplicando -se -lhes uma tarifa transitória a estabelecer pela 
ERSE.

4 — Para efeitos do número anterior, os clientes 
devem:

a) Comunicar por escrito ao comercializador de último 
recurso, com antecedência de 30 dias em relação ao termo 
do período transitório estabelecido no n.º 1, a necessi-
dade de continuarem a ser fornecidos por este, juntando 
os comprovativos das propostas apresentadas aos comer-
cializadores em regime de mercado livre;

b) Renovar mensalmente a comunicação referida na 
alínea anterior, juntando os comprovativos das propostas 
apresentadas aos comercializadores em regime de mercado 
livre, com antecedência de cinco dias relativamente ao 
termo de cada mês.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 
de 16 de Julho de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Fer-
nando Teixeira dos Santos — José Manuel Santos de 
Magalhães — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 23 de Setembro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Setembro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 993/2010
de 29 de Setembro

O Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, al-
terado pelos Decretos-Leis n.os 243 A/2004, de 31 de 
Dezembro, 230/2005, de 29 de Dezembro, 72/2006, 
de 24 de Março, 154/2009, de 6 de Julho, que o repu-
blica, 30/2010, de 8 de Abril, e 93/2010, de 27 de Ju-
lho, transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva 
n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de Outubro, relativa ao regime de comércio de 
licenças de emissão de gases com efeito de estufa na 
União Europeia.

O referido diploma prevê a criação e manutenção de 
um registo nacional de dados, relativos à concessão, de-
tenção, transferência e anulação de licenças de emissão, 
designado por Registo Português de Licenças de Emissão 
(RPLE), cuja gestão compete à Agência Portuguesa do 
Ambiente (APA).
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Nos termos do disposto no artigo 19.º do mesmo decreto-
lei, o acesso e utilização do RPLE depende da celebração de 
um acordo escrito entre o interessado e a APA para abertura 
e manutenção da respectiva conta e determina o pagamento 
de uma taxa anual à APA a fixar por portaria do membro 
do Governo responsável pela área do ambiente, destinada 
a suportar os custos de gestão e manutenção do registo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 19.º do Decreto-

Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 154/2009, de 6 de Julho:

Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece a taxa devida à Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA) pelo acesso e utilização do 
Registo Português de Licenças de Emissão (RPLE).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa referida no artigo anterior é devida por quem 
detenha uma conta de depósito de operador ou uma conta 
de depósito pessoal, no RPLE.

2 — As contas de depósito de operador são detidas pelos 
operadores de instalações abrangidas pelo Decreto-Lei 
n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua redacção actual, 
aos quais tenha sido atribuído título de emissão de gases 
com efeito de estufa e se encontre válido.

3 — As contas de depósito pessoal são detidas pelas 
pessoas singulares ou colectivas não incluídas no número 
anterior.

Artigo 3.º
Taxa

A APA cobra anualmente as seguintes taxas pelo acesso 
e utilização do RPLE:

a) Por conta de depósito de operador — € 800;
b) Por conta de depósito pessoal — € 125.

Artigo 4.º
Liquidação

1 — As taxas referidas no artigo anterior são devidas 
anualmente e devem ser pagas pelos titulares das contas 
de depósito de operador ou de depósito pessoal até ao dia 
31 de Janeiro de cada ano. 

2 — A falta de pagamento das taxas nos prazos fixados 
determina a suspensão da utilização da conta de depósito 
do operador ou de depósito pessoal, nos termos definidos 
pelo director-geral da APA ao abrigo do n.º 5 do artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua 
redacção actual.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no 
1.º ano de vigência do acordo para abertura e manuten-
ção de conta, ou em caso de encerramento de conta no 
RPLE determinado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 2216/2004, da Comissão, de 21 de Dezembro, alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 994/2008, da Comissão, de 8 
de Outubro, o montante da taxa a pagar é proporcional ao 
período temporal de vigência do acordo nesse ano.

4 — As taxas devidas no ano de 2010 devem ser pagas 
pelos titulares das contas de depósito de operador ou de 
depósito pessoal no prazo de um mês a contar da data da 
publicação da presente portaria.

Artigo 5.º
Receita

O produto das taxas cobradas nos termos da presente 
portaria constitui receita própria da APA.

Artigo 6.º
Actualização

A primeira actualização do valor da taxa a que se refere 
o n.º 7 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de 
Dezembro, na sua redacção actual, é efectuada no ano 
subsequente à data da publicação da presente portaria.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 23 
de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 994/2010
de 29 de Setembro

O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.), enquanto serviço público que tem por missão 
promover a criação e a qualidade do emprego e combater 
o desemprego, através da execução de políticas activas, 
nomeadamente, de formação profissional, tem assumido a 
competência de certificação e organização da bolsa nacio-
nal de formadores, em consonância com as necessidades 
do mercado.

Contudo, a necessidade de renovação periódica dos 
certificados de aptidão pedagógica dos formadores, para 
além de gerar constrangimentos ao nível do desenvolvi-
mento da dinâmica da formação profissional, também não 
se compadece com o actual quadro jurídico da formação 
profissional decorrente da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 173/2007, de 7 de Novembro, designadamente 
do regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações, 
instituído pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de De-
zembro.

Aliás, à semelhança de outros profissionais com funções 
de educação e formação, as competências necessárias ao 
exercício da actividade de formador devem continuar a 
ser reconhecidas como válidas a partir do momento da 
respectiva certificação, nada impedindo que os formadores 
possam e devam continuar a desenvolver as suas compe-
tências através do exercício da actividade profissional e 
da formação contínua.

Assim:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 211/2006, 

de 27 de Outubro, e do n.º 6 do artigo 7.º e do n.º 1 do ar-
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tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego 
e da Formação Profissional, o seguinte:

Artigo 1.º

Validade dos certificados de aptidão pedagógica de formador

1 — Os certificados de aptidão pedagógica de for-
mador, emitidos ao abrigo do Decreto Regulamentar 
n.º 66/94, de 18 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 26/97, de 18 de 
Junho, incluindo aqueles que tenham sido renovados 
nos termos do disposto na Portaria n.º 1119/97, de 5 de 
Novembro, consideram -se emitidos sem dependência 

de qualquer período de validade, não carecendo de ser 
objecto de renovação.

2 — O disposto no número anterior aplica -se igualmente 
aos certificados de aptidão pedagógica de formador que 
se encontrem caducados à data da entrada em vigor da 
presente portaria.

Artigo 2.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego e da Formação 
Profissional, Valter Victorino Lemos, em 21 de Setembro 
de 2010. 
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